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DECLARAÇÃO 

 
 
 
Em cumprimento ao dever constitucional de prestar contas e aos 
regramentos previstos no Regimento Interno desta Corte de Contas, 
informamos que não foi efetuado ato promovendo a limitação de empenho 
e movimentação financeira. 
 
Aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

 
 

Guarapari (ES), 28 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 

        Prefeito Municipal 
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